


LEI MUNICIPAL Nº 0208


De 05 de agosto de 1999








“CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE OPERADOR DE MÁQUINA”











				ROBERTO MARTIM SCHAEFFER, Prefeito Municipal de Boa Vista do Sul,





				FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica do Município, que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e  sanciona a seguinte Lei:





Artigo 1º -	Fica criada uma vaga no cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA, padrão 03, conforme o que dispõe a Lei Municipal nº 009. 





Artigo 2º -	A vaga criada no artigo anterior fica integrada às existentes na Lei Municipal nº 024.





Artigo 3º -	As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.





Artigo 5º -	Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





Artigo 6º -	Revogam-se as disposições em contrário.








	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 1999.














							ROBERTO MARTIM SCHAEFFER 


								 Prefeito Municipal


Registre-se, publique-se,








RENATO LUIZ DE SOUZA


SEC. MUN. ADMINISTR.





